
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE

Secretaria Municipal de Saúde
Gerência de Licitações

Contrato Administrativo n®. 95.1.(11)^52'
Referência: Pregão n®. 0.10.81/2022

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N® 0.10.81/2022
DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

N

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Estado da Paraíba, Entidade de Direito Público
Interno, com sede na Rua Dr João Minervino Dutra de Almeida, Centro n®239, de Monteiro - PB -

inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 11.214.763/0001-51, ora representado pela Senhora Gestora do Fundo
Municipal de Saúde ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO, portador da Cédula de
Identidade - RO n.® 2.680.735 - SSP/PB e do CPF/MF n.° 042.576.494-02, daqui por diante denominada

de CONTRATANTE, e do outro lado o licltante J.T.A COMERCIO DE ARTIGOS

DESCARTÁVEIS LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o n® 21.318.384/0001-65, sediado (a) na Rua

Prefeito Inácio Jose Feitosa, n° 411, Centro, Monteiro - PB, CEP: 58.500-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOELSON TAVARES DE ALMEIDA, e CPF
n° 011.174.574-86, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo
ao Contrato Administrativo n°. 95.I.0I/2022/CSL/FMS decorrente do Processo Licitatório n°.

095/2022, Pregão Eletrônico n® 0.10.81/2022.

CONSIDERANDO que o objeto do contrato ora aditivado, trata-se do PREGÃO
^  ELETRÔNICO N® 0.I0.8I/2022 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DESTA
MUNICIPALIDADE, necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

CONSIDERADO a existência de suporte legal, conforme transcrita na norma inscrita no

Parágrafo Primeiro do Art. 65 da Lei Federal n®. 8.666/93, alterada;

As partes acima identificadas resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato

Administrativo n®. 95.1.01/2022, decorrente do Processo de Licitação n® 095/2022 - Pregão n®

0.10.81/2022, regida pela Lei Federal n®. 8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e condições a

seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Constitui objeto do presente termo aditivo:
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Ao Contrato Primitivo N" 95.1.01/2022/FMS, o valor aditivado sobre o item 72 foi de R$ 1.182,00 que
corresponde a 25% do valor contrato primitivo de RS 451.229,00, perfazendo o valor global do
contrato em RS 452.411,00 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil, quatrocentos e onze reais).

Parágrafo Único — Que em virtude dos acréscimos as partes contratantes fazem este Termo Aditivo, com
base na Cláusula 14" do Contrato Inicial e em conformidade com o Art. 65 § 1° da Lei 8.666/93, tal como
se encontra em vigor.

CLÁUSULA SEGUNTA - DA FUNDAMENTAÇÃO:
Art. 65 § 1° da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA - ITENS:

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO MARCA ÜNIP QUAT
í

■  UMT

72
POLPA DE FRUTA 1 QUILO -
SABOR CAJU

IMPERIAL QUILO 150 R$7,88 RS 1.182,00

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO:
O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos. Cláusulas e condições não

expressamente alteradas no presente instrumento, que àquele se integra, formando um todo único
indivisível para todos os fins de direito.

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente Termo Aditivo, em 02
(duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na presente de 02 (duas) testemunhas,
que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os seus termos.

Monteiro - PB, 29 de setembro de 2023

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

PELA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
JOELSON TAVARES DE joelson tavares de

ALMEIDA:01117457486
Dados: 2023.10.10 13:39:10 -03'00"

J.T.A COMERCIO DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS LTDA

CNPJ sob o n° 21.318.384/0001-65

CONTRATADA
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